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Ex. moSr. PresidentedaAssembleiada República

Os médicosdo Centrode Saúdede Abrantes,utilizamhácercade 8 anoso programainformático

de apoioá consultaUSAM",commanifestavantagemnaformacomoos utentessãoatendidos.

Foium processoquerequereu'adaptaçãoe mesmoalgumaresistênciainicialda partede alguns
clínicos,masa quetodosacabaramporaderir.

Estaferramentainformáticamelhorao desempenhodosprofissionaise acrescentaqualidadeà
formacomoosdoentessãoatendidos.

Tambémno próximodia 1 de Março,como se sabe, apenaso receituárioelectrónicoserá
comparticipado.

Aconteceque,desdehá doismeses,o sistemacomeçoua falharnãopermitindoa sua utilização
na consulta,estandonestemomentoos médicosa usaro processomanualantigoe o processo
empapel,nummanifestorecuodo avançoconseguido.

A nãoutilizaçãode meiosinformáticosinviabilizamesmoalgumasfunções,e resultanumamaior
demorano atendimentodos doentes,o que tem criadoum climade ineficáciana consultade
recursoa doentessem médicode família,que habitualmentenecessitamde ir para a portado
Centrode Saúdede Abrantesàs trêsda manhã.

OsserviçosinformáticosdoACESdoZêzere,desdeNovembrode 2010têmalertadoa ACSS
(AdministraçãoCentraldo Sistemade Saúde)parao problema,quasediariamente,dadaa
urgênciadaresoluçãodoproblema,semquetenhamobtidoumaúnicarespostaporpartedesse
organismoresponsávelpelaaplicaçãoinformática.

Destasituaçãoresultoujá umretrocessode maisdequatroanos,na formacomoos médicos
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trabalhame naformacomoosdoentessãoatendidos,aumentandomuitoas listasde esperapara

consulta(porqueé mais demoradocada acto), retirandocredibilidadeà eficiênciado sistema
informáticoe ao usoda informáticanoserviçode atendimentoa doentes.

Nestestermos,ao abrigoda alínead)do artigo1560da Constituiçãoe da alínead) do n.o1 do
artigo40do RegimentodaAssembleiada Repúblicaperguntoao Ministérioda Saúde:

Quala razãoparaa ACSS(AdministraçãoCentraldo Sistemade Saúde)hácercade doismeses,
nãodarqualquerrespostaàssolicitaçõesdosserviçosde InformáticadoACESdo Zêzere?

Quala razãoparaque,em maisde dois meses,o programainformáticoSAM,geridopelaACSS

(AdministraçãoCentraldo Sistemade Saúde)se tenhadeterioradodia a dia?

Como,sem prescriçãoelectrónicade medicamentos,se vai fazer cumprira lei que estabelece
quea partirde 1de Marçode 2011sóessereceituárioserácomparticipado?

Estáprevistaalgumaacçãode informaçãoaosprofissionaismédicosquetrabalhamno Centrode
Saúdede Abrantes,sobreo que está a acontecerque os obrigoua deixarde conseguirusar o
programainformáticoSAM?

Paláciode SãoBento,11de Janeirode2011
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